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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 126/09 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
536267/08
ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
INTERESSADO:
JOÃO CLAUDIO DEROSSO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Informações acerca da fixação de subsídios aos agentes políticos do Poder Executivo, em razão de veto do Prefeito. Pela resposta à Consulta conforme manifestações da DCM e MPjTC.

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pela Câmara Municipal de CURITIBA, através de seu Presidente, Vereador João Claudio Derosso, acerca dos subsídios mensais e respectivas recomposições a serem pagos ao Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador-Geral e Secretários Municipais de Curitiba na Legislatura 2009/2012, tendo em vista o veto do Prefeito aos artigos 1º e 3º e parágrafo único, da Lei nº 12.842, de 15 de julho de 2008, que fixavam os subsídios.

O expediente de Consulta tem sua previsão dos artigos 38 a 41 e foi recebida nos termos do artigo 311, todos do Regimento Interno, e de conformidade com a Súmula nº 03 deste Tribunal.

A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal manifestou-se por meio do parecer de fls. 04/05, analisando a questão à luz do que dispõe o Provimento nº 56/2005 desta Corte de Contas, o art. 105 do Regimento Interno daquela Casa de Leis e o art. 37 X, da Constituição Federal, entendendo que ao parlamentar eleito para a atual Legislatura cabe a adoção das medidas pertinentes à fixação dos subsídios, mediante Lei de iniciativa da Câmara, que deve prever ainda a forma de atualização dos valores sob a forma de recomposição, ou vinculada à revisão geral anual de que trata o art. 37, X, da Constituição Federal. 

A CJB – Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa a inexistência de Consulta acerca do tema em questão, sendo o protocolo que mais se aproxima o de nº 358377/08, de Consulta formulada pela Câmara Municipal de Maringá sobre a fixação de subsídios para a Legislatura 2009/2012, que resultou na decisão consubstanciada no Acórdão nº 1188/08, pela desnecessidade de resposta, uma vez que o Provimento nº 56/2005 deste Tribunal trata especificamente da matéria sob comento. 

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 021/2008, corrobora o opinativo lançado pela Procuradoria Jurídica da Câmara de Curitiba, no sentido de que “cabe ao corpo parlamentar que vier a ser eleito através da Mesa empossada, no início da Sessão Legislativa a adoção das medidas pertinentes para a fixação dos subsídios”, em conformidade com a orientação proposta no Provimento nº 56/2005 deste Tribunal, e sem sujeição ao princípio da anterioridade.

Conclui a unidade técnica que a no caso de veto do Prefeito Municipal, nova Lei deverá ser editada pela Câmara, obedecido o disciplinamento de seu Regimento Interno, e no caso de nova rejeição, os subsídios poderão corresponder aos valores pagos aos agentes do Poder Executivo no último mês da Legislatura imediatamente precedente, desde que considerados regulares.

Quanto ao critério de reajuste, a DCM defende a aplicabilidade do art. 37, X, da Constituição Federal, pela possibilidade de recomposição do valor dos subsídios apenas quando abranger todos os servidores municipais, e na mesma proporção, limitado ao valor da perda provocada pelo desgaste inflacionário.

 O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 20727/08, entende que a resposta da Diretoria de Contas Municipais, coincidente com a da Procuradoria Jurídica da Câmara, resolve a Consulta, e observa, ainda, que no intervalo entre a instalação da nova legislatura e a fixação da remuneração dos agentes políticos do Poder Executivo, devem estes receber valor idêntico ao percebido no mês de dezembro de 2008, devolvendo-se-lhes, oportunamente, se houver, as diferenças derivadas de eventual aumento dos subsídios. 

É o Relatório.

VOTO

Do exposto, considerando a instrução do processo e acolhendo as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pela resposta no sentido de que: i) nova Lei deverá ser editada pela Câmara, obedecido o disciplinamento de seu Regimento Interno, observando-se que no intervalo entre a instalação da nova legislatura e a fixação da remuneração dos agentes políticos do Poder Executivo, devem estes receber valor idêntico ao percebido no mês de dezembro de 2008, devendo ser devolvidas, se houver, as diferenças derivadas de eventual aumento dos subsídios, ii) no caso de nova rejeição, os subsídios poderão corresponder aos valores pagos aos agentes do Poder Executivo no último mês da Legislatura imediatamente precedente, desde que considerados regulares; e iii) pela possibilidade de recomposição do valor dos subsídios apenas quando abranger todos os servidores municipais, e na mesma proporção, limitado ao valor da perda provocada pelo desgaste inflacionário, nos termos do disposto no art. 37, X, da Constituição Federal. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a presente consulta no sentido de que: 
i) nova Lei deverá ser editada pela Câmara, obedecido o disciplinamento de seu Regimento Interno, observando-se que no intervalo entre a instalação da nova legislatura e a fixação da remuneração dos agentes políticos do Poder Executivo, devem estes receber valor idêntico ao percebido no mês de dezembro de 2008, devendo ser devolvidas, se houver, as diferenças derivadas de eventual aumento dos subsídios, 
ii) no caso de nova rejeição, os subsídios poderão corresponder aos valores pagos aos agentes do Poder Executivo no último mês da Legislatura imediatamente precedente, desde que considerados regulares; e 
iii) pela possibilidade de recomposição do valor dos subsídios apenas quando abranger todos os servidores municipais, e na mesma proporção, limitado ao valor da perda provocada pelo desgaste inflacionário, nos termos do disposto no art. 37, X, da Constituição Federal. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões,  19 de fevereiro de 2009 – Sessão nº 6.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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